
4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
07/2020  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  FEDERAL
DA  GRANDE  DOURADOS  –  UFGD  E  A
EMPRESA  LIDERANÇA  LIMPEZA  E
CONSERVAÇÃO LTDA ESPECIALIZADA
NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS  DE  LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO  E  HIGIENIZAÇÃO,
COM  FORNECIMENTO DE  MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS.

De um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, e
do  outro  lado  a  empresa  LIDERANÇA  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  LTDA,  já
devidamente  qualificados  no  Contrato  nº  07/2020,  por  seus  representantes  legais,
considerando o contido no Processo nº 23005.002969/2018-16, e observado o disposto na Lei
nº 8.666/93, resolvem ADITÁ-LO, como de fato aditam-no, sob as  Cláusulas e condições
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS
1.  As  contratantes  adotam neste  Termo  Aditivo  as  mesmas  designações  simplificadas  do
Contrato ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo e supressão ao objeto contratado,
conforme pedido do gestor do contrato no documento de ordem nº 552 nos autos, a partir de
01/07/2023.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ADITIVADO AO CONTRATO

1. O aditivo contratual totaliza um acréscimo de R$ 108.902,82 (cento e oito mil, novecentos
e  dois  reais  e  oitenta  e  dois  centavos)  ao valor  do contrato.  Tal  alteração  representa  um
acréscimo de 6,73% (seis inteiros, setenta e um centésimo por cento) e uma supressão de
3,67% (três  inteiros,  sessenta  e  sete  centésimos  por  cento)  no  valor  inicial  atualizado  do
contrato, a partir de 01/07/2023.

2.  O valor  global  do contrato  passa a  ser estimado em R$ 4.910.293,30 (quatro milhões,
novecentos e dez mil, duzentos e noventa e três reais e trinta centavos).
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.  As despesas decorrentes  desta  contratação  estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26350/154502
Fonte: 8100000000 
Programa de Trabalho: 170569
Natureza da Despesa: 339039
PI: M20RKG0100N
Nota de empenho: 2023NE000107

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL DO ADITAMENTO
1. O presente termo aditivo encontra fundamento legal pelo disposto no  art. 65, inc. I, alínea
“b”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DO DIREITO A REPACTUAÇÃO
1. Resta assegurado à CONTRATADA o direito ao reajuste de preços conforme já previsto
contratualmente.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
1. Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora
aditado.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença de duas
testemunhas.

Dourados/MS, 20 de junho de 2023.

__________________________________________________________________________
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Jones Dari Goettert
Reitor 

CONTRATANTE

___________________________________________________________________________
LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

William Lopes de Aguiar
Representante legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF

Nome:
CPF
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 26/06/2023

TERMO ADITIVO Nº 51/2023 - DICONT (11.01.11.03) - DICONT (11.01.11.03) 
(Nº do Processo: 23005.002969/2018-16) 

(Assinado digitalmente em 26/06/2023 08:25 )
ARIANA VIEIRA ALVES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

DICONT (11.01.11.03)

Matrícula: 3047227
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